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Diário do Executivo 
GOVERNO DO ESTADO 

1X1 ff. 1.2S4, DE 16 DE OUTUBRO DE 1951 

Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, por 
doação, de Moacyr Caldeira, imóvel situado no 
distrito de Botafogo, 'município de Bebedouro. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
adquirir, por doação, de Moacyr Caldeira, o imóvel abaixo 
caracterizado, situado no distrito de Botafogo, município 
âe Bebedouro, destinado à construção de edifício para o 

. iuncíonamento do Grupo Escolar de Botafogo, a saber: 
" U m terreno com a área de 6.450 m2 (seis mi l , qua

trocentos e cinquenta metros quadrados), medindo 75 m 
(setenta e cinco metros) de frente por 86 » i (oitenta e sew 
metros) da frente aos fundos, confrontando pela frente 
com a Rua K) de Novembro, por um lado com a Rua 31 
de Agosto e, pelo outro lado e nos funaos, com terrenos 
do rioador". 

Artigo 2.° — A despesa com a execução da presente • 
rei correrá por conta da verba n. 36 — 8.07.4 — Despesas 
Diversas, do orçamento. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 
lie outubro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Juvenal Lino de Mattos 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
los Negócios do Governo, aos 18 de outubro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto. 

LEI N. 1.235, DE 16 DE OUTUBRO DE 1951 

Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, por 
doação, de Argemiro Carlos da Silva, Imóvel situa
do na Fazenda Limoeiro, município de General 
Salgado. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
adquirir, por doação, de Argemiro Carlos da Silva, o imó
vel abaixo caracterizada, situado na fazenda "Limoeiro", 
município de General Salgado, e destinado ao funciona
mento de uma unidade escolar primária rural, a saber: 

" U m terreno com a área de 24.200 m2 (vinte e qut> 
tro mi l e duzentos metros quadrados), medindo 220 m 
(duzentos e vinte metros) de frente por 110 m (cento e dez 
metros) da frente aos fundos, confrontando pela frente 
com propriedade de Alexandre Jullette, e pelos outros ladoa 
com propriedade do doador". 

Artigo 2.° — A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta da verba n. 36 — 8.07.4 — Despesas 
Diversas, do orçamento. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 
de outubro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Juvenal Lino de Mattos 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 18 de outubro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth1 

Diretor Geral, Substituto. 

v LS I N. 1.236, DE 16 DE OUTUBRO DE 1951 

Autoriza a Fazenda do Estado a adqui
rir, por doação, de Setv)S*'5o Vaz Pereira, 
um imóvel situado na "•—"' 'a "Pavão", 
município de Piraju. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas.por lei, " I 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu i 
piomulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a | 
adquirir, por doação, de Sebastião Vaz Pereira, o imóvel j 1 
abaixo caracterizado, situado na fazenda "Pavão", muni- [ 1 
;ípio de Piraju, destinado ao funcionamento de uma uni- j 
2sde escolar primária rural, e. saber: I s 

" U m terreno com a área de 24.200 m2 (vinte í d 
• i quatro mil e duzentos metros quadrados), medin-i 

òo í f i m (cento e cinquenta e quatro metros) de/ 
frente pela estrada de rodagem chamada " C a m i - | 
nho Velho"; 88 m (oitenta e oitornetros) pelos fun- / de 
dos, onde confronta com o doador*, pelo lado direi- \ 
to, 202,40 m (duzentos e dois metrôs e quarenta cen-

Imorens? Oliâaí 

timetros), por onde corre o Ribeirão do Pavão e 
198 m (cento e noventa e oito metros), pelo lado 
esquerdo, onde confronta com o doador". 

Artigo 2.o — A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta da verba n. 36 — 8.07.4 — Despesas 
Diversas do orçamento. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ 
Juvenal Lino de Mattos 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 18 de outubro de 195). 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Subst. 

LEI N. 1.237, DE 16 DE OUTUBRO DE 1951 

Autoriza a Fazenda do Estado a adqui-
- rir, por doação, de Maria Cândida de Jesus, 

imóvel situado na Fazenda Bagagem, mu
nicípio de Barre tos. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a ad
quirir, por doação, de Mar ia Cândida de Jesus, o Imóvel 
abaixo caracterizado, situado na fazenda "Bagagem", mu
nicípio de Barretos, e destinado ao funcionamento de uma 
escola primária rural a saber: 

" U m terreno çom a área aproximada de 24.200 
m2 (vinte e quatro mi l e duzentos metros quadra
dos), confrontando, pela frente, na extensão de 
130 m (cento e trinta metros), com a estrada de 

. rodagem Barretos-Cachoeira; pelo lado direito, na 
extensão de 197,50 m (cento e noventa e sete me
tros e cinquenta centímetros), com Rosa Corrêa; 
pelo lado esquerdo, na extensão de 190 m (cento 
e noventa metros), com a doadora, e, pelos fun
dos, na extensão de 119,60 m (cento e dezenove 
metros e sessenta centímetros), pelo Córrego da 
Cachoeira, com Avelino Marques Guimarães". 

Artigo 2.o — A despesa decorrente da execução da 
presente lei correrá por conta da verba n. 36 — 8.07.4 — 
Despesas Diversas, de orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas, as disposições em contrário.^ 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 de 
:utubro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Juvenal Lino de Mattos 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 18 de outubro de 1951-

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Subst. 

LEI N. 1.238, DE 16 DE OUTUBRO DE 1951 

Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, 
por doação, de Joaquim Antônia Moço, imó
vel situado na Fazenda Bela Vista, no bairro 
dos Baptistas, município de Bariri. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR DÒ 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
adquirir, por doação, de Joaquim Antônio Moço, o imó- , 
vel abaixo caracterizado, situado na Fazenda "Be la Vis
t a " , no bairro dos Baptistas, município de Barir i , e des
tinado ao funcionamento de uma unidade escolar primá
ria rural, a saber: 

" U m terreno com a área de 10.000 m2 (dez mi l me
tros quadrados), medindo 111,11 m. (cento e onze metros 
e onze centímetros) de frente por 90 m. (noventa metros) 
de frente aos fundos, confrontando pela frente com a es
trada de Barreiro e, pelos outros lados, com o doador". 

Artigo 2.o — A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta da verba n . 36 — 8.07.4 — Despesas 
Diversas, do orçamento. I 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de ; 

ua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 

e outubro de 1951. 
LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z l 
Juvenal Lino de Mattos ; 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado a 
)s Negócios do Governo, aos 18 de outubro de 1951. / 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, Diretor Gc- | c 
tal, Substituto. vt 

• LEI N. 1.239, DE 16 DE OUTUBRO DE 1951 
Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, 

i por doação, de Ludovico Bellentani e Doílio 
1 Bellentani, um imóvel situado na Fazenda 

Santa Rosa, município de Novo Horizonte. 
LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 

ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
adquirir, por doação, de Ludovico Bellentani e Doíiio Be l 
lentani, o imóvel abaixo caracterizado, situado na fazenda 
"Santa Rosa" , município de Novo Horizonte, e destinado 
ao funcionamento de uma escola rural, a saber: 

" U m terreno com a área de 10.000 m2 (dez mil me
tros quadrados), medindo 80 m. (oitenta metros) de fren
te, por 125 m. (cento e vinte e cinco metros) da frente 
aos fundos, confrontando na frente com Santo Lorencetti, 
pelos lados e nos fundos com o doador". 

Artigo 2.o — A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta da verba n . 36 — 8.07.4 — Despesas 
Diversas, do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 
de outubro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Juvenal Lino de Mattos 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 18 de outubro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, Diretor Ge
ral , Substituto. 

LEI N. 1.240, DE 16 DE OUTUBRO DE 1951 

, Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, 
por doação, imóveis situados nos municípios 
de Mandurí e Mogi das Cruzes. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo l .o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
adquirir por doação, de Pedro Pr mo orcesi, o imóvel abaixo 
caracterizado, situado na Vi la São Berto, município ue 
Manôuri, destinado ao funcionamento de uma un dade es
colar primária rural, a saber: 

" U m terreno com a área de 10.302 m2 (dez mil , tre
zentos e dois metros quadrados), medindo 102 m (cento e 
dois metros) pela Rua n . 3; 101 tn (cento e um metros) 
pela estrada de rodagem que vai a Cerqueira Cesar; 102 in -
(cento e dois metros) do lacto que confronta com José Eags-
gli ou sucessores e 101 m (cento e um metros) do latio 
que confronca com José Peleissone". 

Artigo 2.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
aciquirir, por doação, do municípo de Mogi das Cruzes, o 
imóvel abaixo caracterizado, destinado á construção do Co
légio Estadual e Escola Normal, a saber: 

" U m terreno com a área d e 8,160 m2 (oito mil, cen
to e sessenta metros quadrados), medindo 96 ira (noventa 
e seis mstros) d e frente por 85 m (oitenta e cinco me
tros) dá frente aos fundos, confrontando peVa frente com a 
Rua D . Antônio d e Alvarenga, de um lacío com a rua Oto 
U:iger, de outro com a Rua Senador Dantas e, pelos fun
dos, com terrenos munic 'pais." 

Artigo 3.o — A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta da verba n . 36 — 8.07.4 — Despesas 
Diversas, do orçamento. 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em v'gor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 de 
Outubro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Juvenal Lino de Mattos 

Publicada na Diretoria Gera' da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 18 de Outubro de 1951. 

Carlos d<5 Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Subst. 

DECRETO N. 20 Ö93-A, DE 10 D E OUTUBRO DE 1931 

Dispõe sobre concessão de subvenção. 

1,UCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SA O PAULO, usando das atribuições que ihe 

são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Universidade de São .Paulo auro-

•isadí» a conceder, no corrente exercício, a subvenção de 
;r$ 1.100.000 00 (um milhão e cem mi l cruzeiros) para 
s otras de construção da "Casa do Politécnico". 

Parágrafo único — A despesa d e que trata este arribo 
orrerá pela Verba 8-489 — Escola Politécnica — "Sub-
mções, contribuições e auxílios". 
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